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PORTARIA nº 274/2025/GP, de 04 de Dezembro de 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DA 

EQUIPE DE CONTROLE E 

APLICAÇÃO DA LEI DE USO E 

OCUPAÇÃO DO SOLO, NESTE 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ-

PI”. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ, ESTADO 

DO PIAUÍ, o Sr. Adonaldo Gonçalves de Sousa, no uso de atribuições 

legais que lhe confere a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município 

e na Lei Municipal nº 007/93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar servidores para comporem A EQUIPE DE CONTROLE 

E APLICAÇÃO DA LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, neste 

município de Santana do Piauí/PI, sendo os seguintes: 

• SECRATÁRIO(A): MARCOS VENÍCIO LEAL, CPF: xxx.865.823 – 

xx, (PORTARIA Nº 15/2025); 

• SERVIDOR 1: JOÃO VITOR FERREIRA LEAL REIS ROCHA, CPF: 

xxx.728.293 – xx – Engenheiro civil (DECRETO Nº36/2024); 

• SERVIDOR 2: MANOEL ANTÔNIO DA ROCHA, CPF: xxx.016.813 

– xx – Fiscal de Obras (DECRETO Nº 08/2002); 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos à data de 08 de janeiro de 2025, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

                          

  Gabinete do Prefeito de Santana do Piauí-PI, 04 de Dezembro de 

2025. 
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